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Assunto;- Elege Comissão de Orçamento e Contas

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARÁ, am obediência 
ao que dispõe o art. nS. 5^ do Regimento Intemo do Conselho 
Universitário e na conformidade do que foi decidido J)or esse 
Egrégio Conselh.0, em reunião ordinária realizada em 5 de ja - 
neiro de 1952, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ; -

Art2. 12 - Fica eleita a seguinte Comissão de 
Orçamento e Contas:

Prof, Dr. Abelardo dos Santos - Presidente 
Prof. Dr. Elisio Parente de Araújo - Membro 
Prof. Dr. Daniel Q^eima Coelho de Souza - Membro 
Prof. Dr. Josué Justiniano Freire - Suplente

Art2. 22. - Revogam-se as disposições em coatrá
rio.

Reitoria da Universidade do Pará, em 5 à.e janei ‘
ro de 1962.
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